[image: ] 
 



[bookmark: _Hlk75878995]EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 043/2022


	Data da Licitação
	Horário limite para as propostas
	Horário de Abertura

	13/04/2022
	13h45min 
	14:00 horas




A Prefeitura do Município de Rio Bom, a Autarquia Municipal de Saúde através do Prefeito Municipal e do Presidente da Autarquia tornam público, para conhecimento dos interessados que se fará realizar, no dia 13 de Abril de 2022, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR LOTE MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, que será regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, e subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93,  além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

1. DO OBJETO
 
[bookmark: _Hlk99565046]1.1.	A presente licitação destina-se AO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2.	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.2.1.	Poderão participar desta Licitação empresas:
 
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

1.3. 	Não serão admitidas nesta licitação:

a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;
d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

1.4. JUSTIFICATIVA

1.4.1 A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter a estrutura predial em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema elétrico (instalações elétricas de alta e baixa tensão, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas, guaritas, divisórias e todas as demais inerentes a conservação. 
1.4.2 A manutenção predial consiste na utilização de métodos, técnicas e ferramenta informatizada, que permitia maior eficiência e economicidade na conservação do acervo patrimonial imóvel, necessário a prestação de serviço público.
1.4.3 Para tanto, necessário a utilização de ferramenta de alta tecnologia para gerir as manutenções dos bens imóveis, proporcionando uma visão ampla das manutenções, otimizando processos, custos, garantindo o melhor aproveitamento possível dos recursos. Nesse aspecto, utilizar uma solução tecnológica total WEB possibilita cruzar informações em tempo real para identificar fornecedores e prestadores de serviço com menores custos, otimizar os processos com uma relação de confiabilidade e segurança, que impactam diretamente na disponibilidade operacional de seus acervo de imóveis.
1.4.4 A presente contratação pressupõe uma pluralidade de fornecedores, os quais credenciados pela futura contratada, ofertarão seus melhores preços, de modo a garantir economicidade em cada contratação e, especialmente, a melhor contratação em relação ao prazo de entrega, de modo a obter o melhor planejamento do Município.

2. DA ESTIMATIVA ANUAL

2.1.	A previsão orçamentária para a contratação é de R$ 1.200.00,00 (Um milhão e duzentos mil reais),  pelo período de 12 meses.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1 O critério de julgamento da licitação será o MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
3.2 A taxa de administração máxima admitida será de 3% (três por cento), para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.
3. REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS A SER DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA

4.1.	O serviço compreende a disponibilização de, no mínimo:
a) Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por meio de sistema informatizado por senhas individuais, através da matrícula dos usuários, o pagamento das despesas com a aquisição junto à rede credenciada;
b) Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam melhor controle;
c) Sistemas operacionais para o processamento das informações e terminais eletrônicos periféricos do sistema;
d) Será exigido que a empresa disponha de matrícula e senha pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma personalizada quem está realizando a contratação
e) Orçamentos, sendo no mínimo 3 (três), de acordo com a realidade local ou regional dos preços praticados em cada um dos municípios das unidades credenciadas. Desde que devidamente justificado, poderão ser aceitos com menos orçamentos.
f) Sistema deverá ser totalmente desenvolvido em plataforma “total WEB”, utilizando banco de dados de alta performance e recursos de hospedagem de sistema “In cloud”, de forma a garantir a segurança necessária dos dados públicos, com garantia de disponibilidade de acesso 24 horas, com  absoluta segurança e com certificação HTTPS.
g) O sistema deverá atender as normas de segurança e proteção da informação atuando no contexto de níveis de acesso, perfis e permissões, ou seja , cada usuário terá disponibilizado, conforme seus perfis de hierarquia, acesso a determinadas informações dentro de determinados contextos, possibilitando a distribuição eficiente de tarefas dentro do contexto global  e ao nível de hierarquias, podendo conter até 5 níveis de visão hierárquica das tarefas e informações.

4.2.	Rede credenciada para prestação dos serviços conforme Anexo I.

5.	REQUISITOS MÍNIMOS DA REDE CREDENCIADA

5.1	Cumprir as exigências do CAU/CREA, com responsável técnico, caso a ordem de serviço assim exija.

6.		IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

6.1.	A CONTRATADA deverá implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, envolvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado com rede credenciada de fornecimento em plena execução após o prazo de implantação. 

7. 	DOS PREÇOS E CRITÉRIO PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1.	O valor total, máximo, para a contratação do objeto deste certame, será de R$ 1.236.000,00 (Um milhão duzentos e trinta e seis mil reais). 
7.2.	Valor total, máximo, acima definido, é composto pelo valor, anual, estimado R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), acrescido da Taxa de Administração, máxima permitida, de 3%.
7.3.	A Taxa de Administração deverá ser igual ou inferior a 3% (três por cento), podendo a taxa ser negativa.
7.4.	Será permitida apresentação de oferta de taxa negativa, a qual resultará em desconto na fatura mensal sobre o valor total de gastos.
7.5.	A estimativa de consumo do objeto é anual.

7.6.		A proposta de preços referente à execução do objeto deve englobar todas as despesas referentes à execução do objeto do contrato, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas e insumos que incidam ou venham a incidir sobre os itens objeto desta licitação.
7.7.	Serão desclassificadas as propostas que Apresentarem Taxa de Administração superior a 3% (três por cento).

8.		APRESENTAÇÃO DO SISTEMA

8.1.		Após a etapa de lances, a licitante que ofertar a proposta mais vantajosa (menor taxa de desconto) deverá, em um prazo de até 02 (dois) dias úteis, apresentar o seu sistema, cujos critérios de avaliação estão relacionados no item 15 deste Edital, sob pena de desclassificação.

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Caberá ao CONTRATANTE:

9.1.1.	Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;
9.1.2.	Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Edital, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
9.1.3.	Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviços.
9.1.4.	Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Compra com todas as informações necessárias.
9.1.5.	Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, através da rede credenciada responsável por esta atribuição;
9.1.6.	Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução da compra;
9.1.7.	Atestar as faturas/Notas Fiscais correspondentes , por intermédio do servidor competente;
9.1.8.	Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2. Caberá à CONTRATADA:

9.2.1.	Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço, objeto do Termo de Referência;
9.2.2.	Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas na licitação;
9.2.3.	Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
9.2.4.	Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE;
9.2.5.	Adotar medidas observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;
9.2.6.	Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários estabelecidos pelo CONTRATANTE, sendo que deve dar prioridade as situações de urgência e emergência, assim que solicitado;
9.2.7.	Em vista que se trata de gestão compartilhada, a CONTRATADA deve possuir estrutura técnica que auxilie o Município no gerenciamento, não sendo admitida sistema de autogestão.
9.2.8.	Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação de serviço;
9.2.9.	Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada;
9.2.10.	Garantir que a rede credenciada preste os serviços com inscrição no CREA/CAU, quando necessário;
9.2.11.	Substituir os bens, comprovadamente considerados inadequados pelo CONTRATANTE;
9.2.12.	Apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, documentação comprobatória da procedência de equipamentos, se necessário
9.2.13.	Permitir a fiscalização da execução do serviço através do servidor designado pelo CONTRATANTE atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo recusar, qualquer fornecimento de produtos, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais;

10. DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de assinatura;
10.2. A gestão do contrato ficará a cargo do responsável designado pela administração.
10.3. O contrato poderá ser recindido pelo Município a qualquer momento, caso fique comprovado a inviabilidade do certame.

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1.	A CONTRATADA obrigasse-a a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos e/ou supressões que se fizeram necessários, nos serviços em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;
11.2. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento contratual.

12. DO PAGAMENTO
12.1.	A CONTRATADA deverá apresentar para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado e aquisição de produto, na Secretaria da responsável do CONTRATANTE, discriminando eventuais reembolsos, descontos e empenho;
12.2.	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura do responsável técnico pelo recebimento.  Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
12.3.	Para fins de pagamento da despesa, serão observadas as condições de regularidade fiscais da CONTRATADA;

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1.		No julgamento das propostas, será considerada vencedora do certame a licitante que apresentar a proposta de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO desde que atendidos integralmente todos os requisitos do presente edital e anexos observando-se, quando aplicável.

14. 	DOCUMENTOS ESPECÍFICOS

14.1.	Qualificação econômico-financeira;
14.1.1.	Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, sob pena de inabilitação.

15. 	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA

15.1.	A avaliação do sistema da licitante arrematante será realizado em Sessão Pública, em até 2 dias úteis a partir da etapa de lances, sendo que as comprovações serão avaliadas com operações fictícias disponibilizadas no sistema.

	9 Funcionalidade que serão verificadas, conforme Item do Termo de Referência
	
Atende
	Não
Atende
	
Observação

	Apresentar o sistema, que deve conter em sua apresentação
de capa o nome, logo e CNPJ da empresa vencedora do certame
	
	
	

	Permite a integração a banco de dados, para a Gestão da Manutenção dos imóveis e ativos fixos 
	
	
	

	Permite interligar a rede credenciada com os gestores do contratante, em ambiente seguro e totalmente web
	
	
	

	Cadastrar Centro de Custo, Secretarias e Departamentos
	
	
	

	Cadastrar imóveis, maquinários, equipamentos
	
	
	

	Cadastrar gestores/Usuario Portal
	
	
	

	Cadastrar empenhos separadamente para cada Centro de Custo, Secretárias e Departamentos
	
	
	

	Definir limites de alçadas para cada nível hierárquico dos gestores/usuários, definidos pelo contratante.
	
	
	

	Atender a, pelo menos, cinco níveis hierárquicos.
	
	
	

	Simular operações de cadastro de orçamento para três credenciadas simultaneamente, visando dar agilidade e celeridade ao processo da compra/reforma
	
	
	

	Manter acervo digital de todos os registros e acessos feitos dentro do sistema.
	
	
	

	Manter atualizadas todas as tabelas de referência, garantindo a integridade do processo.
	
	
	

	Consultar gastos de cada Centro de Custos, Secretária e Departamento, em relação ao empenho definido no cadastro.
	
	
	

	O sistema deverá contemplar relatorios autoexplicativos de:


	Centro de custo, secretarias e departamentos
	
	
	

	Composição das despesas realizadas
	
	
	

	Comparativo das despesas por períodos
	
	
	

	Demonstrativo de gastos
	
	
	

	Demonstrativo de produtos e serviços executados
	
	
	

	Relaçao de rede credenciada
	
	
	

	Vendas por estabelecimento
	
	
	

	O sistema deverá conter na tela


	Garantia de produtos adquiridos
	
	
	

	Vencimento de saldo de licitação, empenho e contrato
	
	
	

	Caso, não tenha sido verificado demonstrar no sistema as funcionalidades dos Item a seguir:

	Permitir a avaliação e aprovação dos orçamentos dos serviços
	
	
	

	Identificação do responsável que executou a aprovação e conclusão do serviço e daqueles que realizaram.
	
	
	

	Identificação completa da empresa credenciada que realiza o fornecimento de produtos, insumos e/ou a prestação de serviço.
	
	
	

	Registro histórico completo das operações realizadas 

	
	
	

	Possibilitar bloqueio temporário e/ou cancelamento de registro do equipamento/maquinário no Sistema.
	
	
	

	O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados e, a cada operação:

	Número de identificação da transação
	
	
	

	Número de Identificação do patrimônio
	
	
	

	Data e hora de início e fim da manutenção 
	
	
	

	Identificação do tipo de serviço 
	
	
	

	Identificação do gestor responsável pela aprovação de
execução dos serviços (nome e         matrícula)
	
	
	

	Número das notas fiscais emitidas pelo fornecedor
	
	
	

	Emitir relatório de consumo e composição de faturamento
	
	
	

	Comprovar que os relatórios do sistema são  disponibilizados em visualizador na web e em arquivo editável, preferencialmente, do tipo planilha xls.
	
	
	

	Demonstrar a possibilidade de criação de níveis de permissão de acesso ao software a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso às informações de acordo com as suas respectivas responsabilidades.
	
	
	

	Demonstrar que o acesso pode ser dividido em no mínimo em
consulta e administração;
	
	
	

	Demonstrar que o sistema permite a restrição do acesso de determinados grupos de usuários, a determinados grupos 
	
	
	

	
Dos Orçamentos e Autorização dos Serviços, Demonstrar

	Abertura de orçamento e/ou “requisições”;
	
	
	

	Parametrização do Sistema com Validação de Dados, optando por quantidade mínima de Orçamentos para compra e Orçamentos com Gestor Vistoriador.
	
	
	

	O sistema deverá impedir orçamentos que os valores dos itens superem os valores de referência da tabela SINAPI, que deverá estar integrada ao sistema.
	
	
	

	Criação de um acesso de Gestor Vistoriador, com permissão em específico, de validar com seu parecer o orçamento, para que seja aprovado por outro gestor que tenha a permissão de aprovação.
	
	
	

	Permitir encaminhamento de orçamentos para estabelecimentos credenciados pela contratada.
	
	
	

	Somente poderão ser autorizados os orçamentos que tiverem saldo de empenho disponível.
	
	
	

	Autorização para realização dos serviços e fornecimento de peças junto aos estabelecimentos da rede credenciada, por meio de senha fornecida aos gestores designados pela
CONTRATANTE;
	
	
	

	Validação de Cadastro de Gestor, para Concluir Orçamentos.
	
	
	

	Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;
	
	
	

	Possibilitar a fiscalização do andamento das obras/serviços, através de meios de visualização, incluindo o upload de imagens e o armazenamento destas.
	
	
	

	Comprovar que o sistema permite consultar os preços praticados pelo mercado ou apresentar declaração que disponibilizará acesso a outro sistema que possua essa ferramenta de consulta (exemplo tabela Sinapi).
	
	
	

	Comprovar que o sistema possibilita a exportação de dados e dos relatórios no mínimo para documento editável, preferencialmente, planilha (xls, xlsx etc);
	
	
	

	Demonstrar que o sistema permite a emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços individualmente discriminados, apresentando data, hora, local, descrição das peças, componentes, materiais, mão-de-obra e serviços empregados, juntamente com o relatório dos valores.
	
	
	

	Relatório de Orçamentos faturados e provisionados por
empenhos.
	
	
	

	Identificação do responsável que executou a aprovação e conclusão do serviço.
	
	
	

	Identificação completa da empresa credenciada que realiza o fornecimento de peças e/ou a prestação de serviço.
	
	
	



1.1. Caso seja confirmado o atendimento integral, passará a fase de habilitação.
1.2. Caso não seja atendido a no mínimo 75% dos requisitos propostos, a proposta será desclassificada, sendo convocada a empresa subsequente.
1.3. Durante a apresentação apenas a comissão poderá solicitar ao licitante que estiver apresentando o sistema a demonstração de funcionalidades ou procedimentos.
1.4. Os demais licitantes que estiverem acompanhando o teste de funcionalidade, e desejar se manifestar, identificarem o não cumprimento sobre alguma funcionalidade deverá fazê-lo quando da fase recursal, para que não haja prejuízo a celeridade.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Materiais:

	DESPESA
	DOTAÇÃO
	FONTE DE RECURSO

	471
	03.0104.12200042.007.3.3.90.30.24.00.00
	0

	480
	07.0220.60800262.045.3.3.90.30.24.00.00
	0

	496
	08.0108.24400112.050.3.3.90.30.24.00.00
	0

	506
	08.0308.24300106.002.3.3.90.30.24.00.00
	0

	522
	08.0308.24300106.007.3.3.90.30.24.00.00
	0

	533
	09.0426.78200292.060.3.3.90.30.24.00.00
	0

	546
	09.0515.45200222.063.3.3.90.30.24.00.00
	0

	1156
	09.0517.51200242.065.3.3.90.30.24.00.00
	0

	527
	12.0127.81200302.071.3.3.90.30.24.00.00
	0

	1157
	12.0327.81200302.072.3.3.90.30.24.00.00
	0

	559
	06.0110.30100142.032.3.3.90.30.24.00.00
	303

	1031
	06.0110.30100142.107.3.3.90.30.24.00.00
	303

	567
	06.0110.30100142.111.3.3.90.30.24.00.00
	303

	576
	06.0110.30100142.112.3.3.90.30.24.00.00
	303

	1032
	06.0110.30100142.113.3.3.90.30.24.00.00
	303

	596
	05.0112.36100182.018.3.3.90.30.24.00.00
	103

	606
	05.0312.36100182.021.3.3.90.30.24.00.00
	103

	615
	05.0312.36500192.103.3.3.90.30.24.00.00
	103

	1033
	05.0513.39200212.025.3.3.90.30.24.00.00
	0




Mão de obra:

	DESPESA
	DOTAÇÃO
	FONTE DE RECURSO

	473
	03.0104.12200042.007.3.3.90.39.16.00.00
	0

	482
	07.0220.60800262.045.3.3.90.39.16.00.00
	0

	498
	08.0108.24400112.050.3.3.90.39.16.00.00
	0

	509
	08.0308.24300106.002.3.3.90.39.16.00.00
	0

	525
	08.0308.24300106.007.3.3.90.39.16.00.00
	0

	535
	09.0426.78200292.060.3.3.90.39.16.00.00
	0

	548
	09.0515.45200222.063.3.3.90.39.16.00.00
	0

	1153
	09.0517.51200242.065.3.3.90.39.16.00.00
	0

	530
	12.0127.81200302.071.3.3.90.39.16.00.00
	0

	1154
	12.0327.81200302.072.3.3.90.39.16.00.00
	0

	1155
	06.0110.30100142.032.3.3.90.39.16.00.00
	303

	1087
	06.0110.30100142.107.3.3.90.39.16.00.00
	303

	573
	06.0110.30100142.111.3.3.90.39.16.00.00
	303

	584
	06.0110.30100142.112.3.3.90.39.16.00.00
	303

	1090
	06.0110.30100142.113.3.3.90.39.16.00.00
	303

	603
	05.0112.36100182.018.3.3.90.39.16.00.00
	103

	612
	05.0312.36100182.021.3.3.90.39.16.00.00
	103

	621
	05.0312.36500192.103.3.3.90.39.16.00.00
	103

	1094
	05.0513.39200212.025.3.3.90.39.16.00.00
	0




17.	DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

17.1.	As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
17.2.	A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Bom, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h30 às 11h30, e das 13h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licita@riobom.pr.gov.br
17.3.	Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
17.4.	Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais.
17.5.	Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

18.	DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

18.1.		O envelope Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope Nº 02 – HABILITAÇÃO, deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Sito a Avenida Curitiba, 65– Centro, Rio Bom – Estado do Paraná, até às 13h45min, do dia 13/04/2022, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
18.2.	Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo do Setor de Licitações.

19.	DO CREDENCIAMENTO

19.1. 	O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
19.2.	 Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO VII.
19.3. 	Na hipótese dos itens 19.1 ou 19.2, o representante deverá apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente autenticados para verificação dos poderes do outorgante.
19.4.	Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos subitens anteriores não haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
19.5.	No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
19.6.	Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
19.7.	Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
19.8.	A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pela Pregoeiro, ele não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão, inclusive interpor recursos.
19.9.	Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III do presente Edital.
19.10.	No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo constante do ANEXO III.
19.11.	Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 – Proposta de Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.
19.12.	Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que dispõe a Lei Complementar Federal 123/2006.
19.13.	Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar nº 123/06, deve apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a)	Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b)	Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa, conforme modelo do ANEXO IX do presente Edital.
19.14.	Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no Envelope 1 – Proposta de Preço.

20.	DA PROPOSTA

20.1.	A proposta de preços deverá ser impressa em 01 (uma) via, entregue dentro do
ENVELOPE 01 – PROPOSTA, conforme constante do ANEXO II deste Edital:
a)	Identificação da empresa (Razão Social e Inscrição no MF – CNPJ);
b)	Número e modalidade da Licitação;
c)	Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo I);
d)	Valor total estimado acrescido da Taxa de Administração, expressa em percentual, não superior a 3% (tres por cento), com no máximo, duas casas decimais após a virgula, admitindo-se taxa administrativa zero ou negativa;
e)	Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f)	Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 30 (trinta) dias úteis a partir da assinatura do contrato;
g)	Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços;
h)	Data e assinatura do proponente.
20.2.	Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução; Forma de Pagamento. A Prefeitura de Rio Bom se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante, através de diligências ou vistorias in loco. No preço proposto deverão estar inclusos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO I, necessários para prestação dos serviços licitados.

20.1 A proposta de preços deverá ser apresentada, na forma do edital, sendo exigido os seguintes documentos, sob pena de desclassificação:
a) Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias; 
b) Manual de utilização dos softwares e de consolidação de dados redigido em língua portuguesa com a descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a Administração, para melhor aproveitamento operacional;
21.	DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

21.1.	No envelope lacrado Nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 20), os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
21.2.	Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.
21.3. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço respectivo.
21.3.1. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
21.3.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os documentos deverão estar em nome desta.
21.4.	Prazo de validade dos documentos:
21.4.1.	A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura da sessão pública deste Pregão Presencial.
21.4.2.	Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

22.	DA HABILITAÇÃO:

22.1.	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
22.1.1.	Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
22.1.2.	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
22.1.3.	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 
22.1.4.	Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF.
22.1.5.	Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
22.1.6.	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

22.2.	DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
22.2.1.	Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
22.2.2.	Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.
22.2.3.	Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO VI.
22.2.4.	Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO VIII.

22.3. 	PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA;
22.3.1.	Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que prestou ou vem prestando serviço com características similares, evidenciando o uso de tecnologia de sistema informatizado para manutenção predial através de rede credenciada.

22.3.2 A comprovação pela Licitante de vínculo de profissional de engenharia com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, será feita por meio de um dos seguintes documentos: 

a.1) Contrato de trabalho com a Licitante: cópia autenticada do registro constante da carteira profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE), quando o profissional não fizer parte do contrato social da empresa proponente; 
a.2) Contrato de Prestação de Serviços com a empresa licitante, onde conste o prazo de vigência.

22.4.	PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
22.4.1 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão.
22.5.	Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal nº 13.726, é dispensada a exigência de:
a) Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
b) Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
c) Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;
22.6.	As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por representante legal da empresa.
22.7.	A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
22.8.	As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.
22.9.	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
22.10.	A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado a Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.
22.11.	A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do contrato.

23.	DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

23.1. 	No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
23.2.	No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.
23.3.	Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do Item 19 – DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.
23.4.	Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.
23.5.	A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.
23.6.	Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
23.7.	Serão corrigidos automaticamente pelo  Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.
23.8.	Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão Presencial.
23.9.	Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – habilitação;
23.10.	O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
23.11.	Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
23.12.	As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
23.13.	Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem descontos iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
23.14.	No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de MENOR PREÇO apresentado para a taxa de administração a ser cobrada pelos serviços a serem prestados e os das ofertas até 5% (cinco por cento) superior àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
23.15.	Não havendo pelo menos três ofertas, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os descontos oferecidos.
23.16.	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
23.17.	Poderá ser apresentada proposta de taxa administrativa zero ou negativa.
23.18.	Caso ocorra a aplicação de taxa de desconto em percentual negativo, está deverá ser repassada em forma de desconto a incidir nos fechamentos mensais de consumo deste Município.
23.19.	O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
23.20.	Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, comparando-os com o desconto estimado pela Administração.
23.21.	Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do desconto estimado pela administração.
23.22.	Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE MENOR TAXA ADMINISTRATIVA ofertada, o Pregoeiro procederá ao cumprimento do ITEM 15 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA com a suspensão temporária do certame. 
23.23.	Após a aprovação do sistema, o Pregoeiro convocará nova sessão pública para proceder à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 21 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e item 22 – DA HABILITAÇÃO, deste Edital.
23.24.	Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências do item 15 e/ou de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
23.25.	Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor desconto vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de lances entre os licitantes.
23.26.	No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas.
23.27.	Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
23.28.	Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 21 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, item 22 – DA HABILITAÇÃO ou não atender aos requisitos do item 15 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA, deste Edital.
23.29.	No prazo de 01 (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a arrematante declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta ajustada.
23.30.	Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.
23.31.	Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após abertura da sessão.
23.32.	À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
23.33.	O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes Nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após inutilizará os mesmos.
23.34.	Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

24.	DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

24.1.	No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR LOTE MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital.
24.2.	O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.
24.3.	Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
24.4.	No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Rio Bom, para os procedimentos de adjudicação e homologação.

25.	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

25.1.	Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro.
25.2.	Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
25.3.	Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos do inciso XVIII, do art. 4° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, devendo ser dirigidos diretamente ao Departamento de Licitações, protocoladas na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Bom, em horário comercial, ou através do e-mail licita@riobom.pr.gov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informada, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.
25.4.	O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
25.5.	O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do Município de Rio Bom e disponibilizado no link Licitações do site www.riobom.pr.gov.br.
25.6.	Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação e apresentar o documento abaixo listado:
a) Comprovação de que possui no mínimo de 01 (um) estabelecimento credenciado de fornecimento de produtos farmacêuticos no Município de Rio Bom – PR ou Municípios Limítrofes.
25.7.	Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
25.8.	O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei nº. 8.666/93.

26.	DISPOSIÇÕES FINAS

26.1.	Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 8666/93).
26.2.	Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados pela Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à Avenida Curitiba, 65, Centro, Rio Bom - Pr. CEP: 86.830-000. Fone: 43-34681123 ou por e-mail: licita@riobom.pr.gov.br. O horário para atendimento é de segunda a sexta-feira das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
26.3.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
26.4.	Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente nas Leis Federais 8666/93. 
26.5.	As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas.
26.6.	A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste Edital.

27.	SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL
ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo da proposta.
ANEXO III – Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação).
ANEXO IV – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao Trabalho do Menor.
ANEXO V – Modelo de Declaração de Idoneidade.
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos.
ANEXO VII – Modelo de Credenciamento.
ANEXO VIII – Modelo Declaração de Não Parentesco.
ANEXO IX – Modelo de Declaração Comprobatória de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
ANEXO X – Minuta do Contrato.

28.	DO FORO

28.1.	Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

Rio Bom, 31 de Março de 2022.


Moisés Jose de Andrade
Prefeito Municipal



José Carlos de Paula
Pregoeiro
Portaria n° 022/2022







ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
 
1.1.	A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.     
       
2. DA TAXA ADMINISTRATIVA:  


LOTE ÚNICO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR ESTIMADO ANUAL GASTO EM MANUTENÇÃO PREDIAL
(mão-de-obra e materiais)
	BDI FIXO (24,14%)
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

	VALOR MÁXIMO ADMITIDO

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE
	R$ 1.200.000,00
	R$
289.680,00
	3%
	[bookmark: _GoBack]R$ 1.525.680,00

	Valor Global Máximo Admitido incluindo BDI e Taxa de Administração 
	R$ 1.525.680,00


 
2.1. A taxa de administração é estimada em 3% (três por cento) (percentual máximo admitido, determinado a partir de pesquisa de mercado).  
2.2. O valor da contratação foi estimado baseado no planejamento de 2022, desconsiderando os contratos já firmados e em andamento para o período. 
2.3. [bookmark: _Hlk99712899]O valor estimado para prestação de serviços é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e para aquisição de materiais o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
 
2.4. A taxa de administração deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços.  

2.5. Será permitida taxa de administração "zero" ou negativa, conforme admitido pelo TCU (Acórdão 1556/2014 - Segunda Câmara e Acórdão Nº 2004/2018 – TCU – 1ª Câmara)

2.6. A apresentação de taxa de administração "zero" ou negativa não implicará violação ao disposto no artigo 44, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que seja comprovada a viabilidade econômica da proposta. 
 
2.7. Quando a taxa de administração for de valor zero ou negativa, significará desconto ofertado sobre o orçamento da rede credenciada.  
 
2.8. No percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar incluso todos os custos advindos de impostos, taxas, fretes, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse título.  

3 DA REDE CREDENCIADA  

3.1 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos, sendo no mínimo 3 (três) em Rio Bom e em cidades de até 100kg, devendo promover o credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos.

 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1 O critério de julgamento da licitação será o MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
4.2 A taxa de administração máxima admitida será de 3% (três por cento), para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

5. DOS SERVIÇOS
5. A contratação visa a prestação de serviços em outsourcing, sob demanda, na manutenção corretiva nos sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidades, além de projetos arquitetônicos ou de engenharia, através de rede credenciada. A contratada deverá fornecer no mínimo 3 (três) cotações para ordem de serviço aberta. Em caso de impossibilidade de envio de 3 (três) orçamentos deverá ser devidamente justificado, em ambos os casos com limite de preços da tabela SINAPI acrescido do BDI fixo conforme item 5.12.
5.2 Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se a taxa de administração ofertada na licitação.
5.3 O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI localidade do Paraná.
5.4 Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da localidade Paraná em que constam descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos à Administração e podem ser consultadas.
5.5 As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente.
5.6 Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, a ordem de serviço deverá obrigatoriamente possuir no mínimo 3 orçamentos, salvo por motivo devidamente justificado no sistema da CONTRATADA.
5.7 A CONTRATADA deve oferecer sistema para que a CONTRATANTE abra a ordem de serviço, constando detalhadamente os serviços a serem prestados ou produtos a serem fornecidos.
5.8 Todos os documentos e ações deverão constar em mural da ordem de serviço no sistema da CONTRATADA.
5.9 Os orçamentos enviados pelas credenciadas deverão possuir como limite o somatório dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI com a tabela do SINAPI DESONERADO, referente à unidade da federação Paraná do mês corrente ao orçamento, constando o BDI fixo, exceto para ordens de serviço que constem apenas fornecimento de material.
5.10 A composição do BDI será adequada com base no Acórdão n. 2622/2013 - TCU, que orienta a adoção de percentuais referenciais, tendo em vista as peculiaridades da execução dos serviços nas unidades descentralizadas.
Cálculo do BDI:
[image: ]
Onde:
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central;
S = taxa representativa de Seguros; R = taxa representativa de Riscos;
G = taxa representativa de Garantias;
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras; L = taxa representativa do Lucro;
I = taxa representativa da incidência de Impostos. Nota:
A taxa representativa da incidência de impostos constante do denominador da fração da fórmula de cálculo do BDI é aplicada sobre o preço de venda da prestação do serviço, enquanto que as demais taxas que figuram no numerador são aplicadas sobre o custo. Para composição do BDI a empresa deve considerar o valor do ISS compatível com o Município da prestação do serviço. Para fins de equalização das propostas será considerado o ISS de 5%. 
5.11 A taxa representativa da incidência de impostos constante do denominador da fração da fórmula de cálculo do BDI é aplicada sobre o preço de venda da prestação do serviço, enquanto que as demais taxas que figuram no numerador são aplicadas sobre o custo. Para composição do BDI credenciada deve considerar o valor do ISS compatível. Para fins de equalização das propostas, considera-se o ISS de 5 %.
5.12 As empresas poderão optar pela não desoneração desde que o valor final não ultrapasse o valor total do orçamento desonerado. O BDI referência foi calculado levando em consideração os valores médios do acordão ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário:
	ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
	4,00%

	SEGURO + GARANTIA
	0,80%

	RISCO
	1,27%

	DESPESA FINANCEIRA
	1,23%

	LUCRO
	7,40%

	ISS
	5,00%

	COFINS
	3,00%

	PIS
	0,65%

	BDI referencial
	24,14%



5.13 O orçamento para o serviço de manutenção será confeccionado com base na Tabela SINAPI Desonerada para o Estado do Paraná do mês corrente ao orçamento, sendo ao final acrescido o valor de BDI. Por exemplo:
Orçamento total de R$ 10.000,00 acrescido de BDI (24,14%) => R$ 10.000,00 + 24,14% = R$ 12.414,00 => valor base a ser aplicado do desconto.
5.14 Os valores de BDI são fixos durante toda a vigência do contrato, não podendo ser alterado, devendo incidir apenas em serviços e obras de engenharia.
6. Plataforma de tecnologia agregada a solução de outsourcing 
6.1 Sistema deverá ser totalmente desenvolvido em plataforma “total WEB”, utilizando banco de dados de alta performance e recursos de hospedagem de sistema “In cloud”, de forma a garantir a segurança necessária dos dados públicos, com garantia de disponibilidade de acesso 24 horas, com  absoluta segurança e com certificação HTTPS.
6.2 O sistema deverá atender as normas de segurança e proteção da informação atuando no contexto de níveis de acesso, perfis e permissões, ou seja , cada usuário terá disponibilizado, conforme seus perfis de hierarquia, acesso a determinadas informações dentro de determinados contextos, possibilitando a distribuição eficiente de tarefas dentro do contexto global  e ao nível de hierarquias, podendo conter até 5 níveis de visão hierárquica das tarefas e informações.

7. PRAZO DA CONTRATAÇÃO
7.1 O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.
7.2 O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de produtividade definidos na Tabela SINAPI para os serviços a serem executados.
7.3 Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer índices de produtividade, o prazo de execução da ordem de serviço será apresentado no cronograma citado no item 7.6.4, devendo ser aprovado pela fiscalização.
:TABELA DE SERVIÇOS E INSUMOS  
TABELAS DO SINAPI REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO PARANÁ vigente há época da execução do serviço demandado.
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência:
http://www.caixa.gov.br/poder-publico/apoio-poder-publico/sinapi/Paginas/default.aspx
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	Elementos de apoio

	
	

	2
	ELEMENTOS DE COBERTURA 

	2.1
	COBERTURA 

	2.1.1
	Estrutura 

	2.1.2
	Telhado

	2.1.3
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial Nº 017/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE, , nas quantidades e especificações abaixo definidas:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR ESTIMADO ANUAL GASTO EM MANUTENÇÃO PREDIAL
(mão-de-obra e materiais)
	BDI FIXO (24,14%)
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

	VALOR MÁXIMO ADMITIDO

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE
	
	
	
	

	Valor Global Máximo Admitido incluindo BDI e Taxa de Administração 
	R$ 



A Taxa administrativa proposta é de	(informar o desconto em percentual
(%) não superior a 3%, admitindo-se taxa administrativa zero ou negativa);

Valor Total (R$): ..........................................

· Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias corridos, caso não seja indicado, será considerada 60 dias corridos);
· Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.
· Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

Local e data, ...................
Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

RG CPF
2
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope) 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial Nº 017/2022

Prezados Senhores:

A      empresa 		,     inscrita     no     CNPJ nº ___	por    intermédio    de    seu    representante    legal    o    (a)    Sr.(a) ..........................................................,   portador   da   RG   nº.............................   e   do  CPF/MF ....................................., declara que “Atende Plenamente” aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Local e data, ...................


Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

RG CPF

2
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV


DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR (ART. 7º, INC. XXXIII DA CF)


Pregão Presencial Nº 017/2022

Prezados Senhores:

A	empresa	 		inscrita	no CNPJ_________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). portador(a)  da  Carteira  de Identidade nº 	e  do CPF nº   	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Local e data, ...................

Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
RG CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial Nº 017/2022


A	empresa	....................................................	estabelecida	na .........................................................................................................., nº ..............., inscrita no CNPJ sob nº.........., Declara, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Nº 035, instaurado pelo Município de Rio Bom, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data, ...................




Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
RG CPF


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br



2



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial Nº 017/2022


A	empresa	............................................, com endereço na..............................................................................................................,	nº ..............., inscrita no CNPJ sob nº ................................, Declara, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Rio Bom, na modalidade Pregão Presencial Nº 017/2022, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação. 

Local e data, ...................


Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
RG CPF


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VII
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial Nº 017/2022


A empresa 	, com sede na 	, CNPJ n.º 	, representada   pelo   (a)   Sr.(a) 	,   CREDENCIA   o   (a)   Sr.(a) 	, (CARGO),   portador(a)   do   R.G.   nº 	e   C	CPF/MF , para representá-la perante o Município de Rio Bom em licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 017/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE OUTSOURCING PARA MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA, NAS EDIFICAÇÕES SOB GUARDA DO MUNICÍPIO,  COM A UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA SOB TECNOLOGIA WEB, QUE DEVERÁ SER TOTALMENTE CUSTOMIZADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL QUE POSSIBILITE O CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREDIAL DE FORMA TRANSPARENTE E EFICIENTE conforme especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital Pregão Presencial Nº 017/2022, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data, ...................

Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
RG CPF




Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

c) Documento de Identificação;

2

36


PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ


ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

[bookmark: _Hlk78958253]Pregão Presencial Nº 017/2022


A	empresa	 		,	inscrita	no	CNPJ	sob	o nº 			, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________, portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº______ e do CPF nº _________________ _, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial Nº 017/2022, da Prefeitura  Municipal de Rio Bom, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Rio Bom.


Local e data, ...................


Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br


RG CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ 
(Declaração a ser apresentada fora envelope) 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial Nº 017/2022


Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa...................................................................., CNPJ ..................................., está enquadrada na categoria.....................................(Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...................




Assinatura Empresa
Representante Legal Cargo
RG CPF





Assinatura Nome completo Inscrição no CRC

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná
                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro, 	 43. 3266.8100, 	 - 86.250-000    Nova Santa Bárbara, Paraná - 	 - E-mail – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 
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